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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA VELHA/RS  
SETOR DE LICITAÇÕES  

EXTRATO DE CONTRATO  
 

Contrato Nº 006/2020. 
Chamada Pública nº 002.2019. Dispensa nº 026.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Narciso Berlt, inscrito no CPF nº 615.997.860-87.  
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: R$ 4.705,50 (quatro mil e setecentos e cinco reais e cinquenta centavos). 
Vigência do contrato: Até 31 de julho de 2020, ou antes, por ocasião da entrega total, contado a partir 
da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 007/2020. 
Chamada Pública nº 002.2019. Dispensa nº 026.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Elípidio Neske, inscrito no CPF nº 229.335.060-68.  
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: R$ 5.831,00 (cinco mil e oitocentos e trinta e um reais). 
Vigência do contrato: Até 31 de julho de 2020, ou antes, por ocasião da entrega total, contado a partir 
da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 008/2020. 
Chamada Pública nº 002.2019. Dispensa nº 026.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Arlindo João Schneider, CPF: 443.931.720-00. 

Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: R$ 875,00 (oitocentos e setenta e cinco reais). 
Vigência do contrato: Até 31 de julho de 2020, ou antes, por ocasião da entrega total, contado a partir 
da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 009/2020. 
Chamada Pública nº 002.2019. Dispensa nº 026.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Alexandre Kriese, inscrita no CPF nº 971.631.980-00. 
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: R$ 4.331,50 (quatro mil e trezentos e trinta e um reais e cinquenta centavos). 
Vigência do contrato: Até 31 de julho de 2020, ou antes, por ocasião da entrega total, contado a partir 
da data de assinatura deste instrumento. 
 
Contrato Nº 010.2020. 
Chamada Pública nº 002.2019. Dispensa nº 026.2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Fatima Elizete da Silva Pavanato, inscrita no CPF: 432.787.520-15. 
Objeto: gêneros alimentícios da Agricultura Familiar. 
Valor: R$ 4.544,00 (quatro mil e quinhentos e quatro e quatro reais). 
Vigência do contrato: Até 31 de julho de 2020, ou antes, por ocasião da entrega total, contado a partir 
da data de assinatura deste instrumento. 

                               1 / 3



 

 
 

Estrela Velha/RS, Segunda feira, 10 de fevereiro de 2020 – Edição 74 – Lei 1353/2019 

 

 

O Município de Estrela Velha - RS dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado 

através do site www.estrelavelha.rs.gov.br no link Diário Oficial. 
Página 2 de 3. 

 

Fundamento Legal: Parágrafo Único do art. 61, da Lei Federal Nº 8.666/93. 
Estrela Velha, 05 de fevereiro de 2020. 

Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal em exercício. 

 
Contrato Nº 011/2020. 
Tomada de Preços Nº 003/2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA, inscrito no CGC/MF sob 
o N.º 00.849.426/0001-14. 
Objeto: organização e realização de concurso público para provimento de cargos pertencentes ao quadro 
de servidores públicos do município de Estrela Velha. 
Valor: O preço total pela prestação dos serviços previstos neste contrato é de R$ 7.880,00 (sete mil e 
oitocentos e oitenta reais). 
Vigência do contrato: O prazo de vigência do contrato será de 180 dias, conforme referido no Termo de 
Referência, podendo ser prorrogado entre as partes, por igual período. 
Estrela Velha, 06 de fevereiro de 2020. 

Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal em exercício. 
 
 
Contrato Nº 012/2020. 
Pregão Presencial Nº 063/2019 
Partes: Município de Estrela Velha e Empresa Z & D INFORMATICA LTDA, inscrito no CGC/MF sob o 
N.º 09.245.039/0001-43. 
Objeto e valor: prestação de serviços de suporte de software e alimentação dos sistemas da saúde 

pública: 

Item Qtd Unidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

1 12 SERVIÇO Prestação de serviços em suporte de software e 

alimentação dos sistemas da saúde pública. 

Atualização dos softwares BPA e SIA, mais 

atualização de banco de dados. 

Processamento e envio da produção PAB através 

do SIA e BPA. 

Processamento e envio da produção BPA de média 

complexidade à CRS; 

Criação, atualização e alteração cadastral para o 

sistema SCNES do município; 

Atualização, geração e transmissão das bases 

SCNES para Datasus e CRS; 

Atualização do software SCNES, mais atualização 

dos arquivos de bando de dados. 

620,00 7.440,00 
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Item Qtd Unidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

Atualizações do software e arquivos de 

profissionais necessários ao sistema ESUS . 

Vigência do contrato: Os serviços serão prestados pelo período de 12 (doze) meses, podendo, ainda, a 
critério da administração mediante termo aditivo, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos até 
completar o período máximo de 60 (sessenta) meses. 
Estrela Velha, 07 de fevereiro de 2020. 

Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal em exercício. 
 
Contrato nº 031.2019. 
Processo Licitação: Pregão Presencial 010/2018. 
2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO  
Partes: Município de Estrela Velha e JMK ACADEMIA DE DANÇA GAUCHAS LTDA ME, CNPJ n.º 
22.083.738/0001-00. 
Objeto: Fica prorrogado o contrato de prestação de serviços, conforme solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Cultura Turismo: 

Item Qtd Unidade Descrição Valor Unit. Valor Total 

3 10 SERVIÇO Um Instrutor(a) de danças folclóricas gaúchas e 

danças tradicionais para ministrar aulas   as 

crianças e adolescentes do Grupo Municipal de 

Danças Estrelas da Tradição, que tenha 

conhecimento reconhecido pela cultura gaúcha; 

que ensine diversos tipos de danças 

tradicionalistas, que desenvolva com os 

participantes a coordenação motora dos envolvidos; 

valorize e desperte talentos e que envolva todos os 

familiares contribuindo com o crescimento cultural 

dos munícipes. 

2.475,16 24.751,60 

 

Prazo: O prazo de vigência da prorrogação se estenderá até 31 de dezembro de 2020. 

Estrela Velha, 06 de fevereiro de 2020. 

Cláudio Puntel dos Santos, Prefeito Municipal em exercício. 
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